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               CÂMARA DOS DEPUTADOS                                        
 

  

PROJETO DE LEI 

(Do Senhor JOSÉ AIRTON FÉLIX CIRILO ) 

 

Torna obrigatório a realização de 

audiências de conciliação, mediação e de 

instrução no âmbito do Poder Judiciário 

de forma virtual  

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º - Esta lei dispõe sobre a obrigatoriedade a realização de audiências 

conciliação, mediação e instrução no âmbito do Poder Judiciário de forma virtual. 

Art. 2º- Ficam alterados os dispositivos das Leis que a seguir relaciona, os quais passarão 

a ter as seguintes redações: 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL ( Lei 13105/2015) 

‘’Art 334.. 

§ 7º A audiência de conciliação ou de mediação realizar-se 

obrigatoriamente por meio eletrônico ( virtual), nos termos 

da lei.’’ 

 

‘’Art. 358 No dia e na hora designados, o juiz declarará 

aberta a audiência de instrução e julgamento ( que deverá 

ser realizada de maneira virtual) e mandará apregoar as 

partes e os respectivos advogados, bem como outras 

pessoas que dela devam participar, tudo no respectivo 

sistema eletrônico do juízo.’’ 

 

JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS ESTADUAIS E FEDERAIS ( Lei 9.099/1995) 

‘’Art. 20 Não comparecendo o demandado à sessão de 

conciliação ou à audiência de instrução e julgamento que 

deverão ser realizadas por meio virtual reputar-se-ão 

verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o 

contrário resultar da convicção do juiz.’’ 
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‘’Art.21 Aberta a sessão, que deverá ser realizada por meio 

eletrônico/virtual, o Juiz togado ou leigo esclarecerá as 

partes presentes sobre as vantagens da conciliação, 

mostrando-lhes os riscos e as consequencias do litígio, 

especialmente quanto ao disposto no §3º do artigo 3º desta 

Lei. 

§ 1º É cabível a conciliação não presencial conduzida pelo 

Juizado mediante o emprego de outros recursos 

tecnológicos disponíveis de transmissão de sons e imagens 

em tempo real, devendo o resultado da tentativa de 

conciliação ser reduziado a escrito com os anexos 

pertinentes.’’ 

 

 CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO ( Decreto Lei 5452/1943) 

‘’Art.843 Na audiência de julgamento que deverá ser 

realizada por meio eletrônico/virtual deverão estar 

presentes o reclamante e o reclamado, independentemente 

do comparecimento de seus representantes salvo, nos casos 

de Reclamatórias, Plúrimas ou Ações de Cumprimento, 

quando os empregados poderão fazer-se representar pelo 

Sindicato de sua categoria.’’ 

 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL ( Decreto Lei 3689/1941) 

‘’Art.400 Na audiência de instrução e julgamento, que 

deverá ser realizada obrigatoriamente por meio 

eletrônico/virtual, no prazo máximo de 60( sessenta) dias, 

proceder-se-à tomada de declarações do ofendido, à 

inquirição das testemunhas arroladas pela acusação e pela 

defesa, nesta ordem, ressalvado o disposto no art. 222 deste 

Código, bem como aos esclarecimentos dos peritos, às 

acareações e ao reconhecimento de pessoas e coisas, 

interrogando-se, em seguida, o acusado  

§ 1º Os acusados, independentemente de estarem soltos ou 

presos serão interrogados, reinquiridos ou acareados, por 

meio eletrônico/virtual, devendo os Estados no prazo de 90 
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( noventa) diascontados da promulgação desta Lei instalar 

nas unidades prisionais nas Unidades Prisionais 

equipamentos em um setor específico para onde serão 

conduzidos os interrogados presos nas datas e horas das 

respectivas audiências. 

§ 2º No caso das testemunhas de acusação, policiais ou não, 

terão o direito assegurado a ocultação de sua imagem, 

exceto para os integrantes da audiência, juiz, Ministério 

Público, assistente de acusação e defensor.’’ 

  Paragrafo Único: Todos os dispositivos presentes na Lei Brasileira, que mencionarem 

audiências de conciliação, de mediação e de instrução, deverão ser alterados de forma a que esta ocorra 

de forma virtual. 

Art.3 º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A pandemia da covid-19 ocasionou impactos no Poder Judiciário, pois repentinamente 

necessitou substituir as audiências presenciais arraigadas em nosso sistema, por virtuais, para manter a 

adequada prestação jurisdicional. 

A pandemia representa uma imprevisão, situação atípica, que hoje perdura não só no 

Brasil, mas no mundo, por mais de um ano, motivo pelo qual, por bom senso e por questão de saúde 

pública, o rigor do Judiciário, passou a ser substituído, com naturalidade, por cooperação, 

desenvolvimento e tecnologia. 

O Estado vai economizar milhões com o fim do transporte e escolta de presos, os fóruns 

poderão ser diminuidos, por exemplo, pois não precisará de seguranças, sala de espera, gabinetes de 

juizes e promotores etc. 

A Lei Federal 11.900/2009,  alterou o Código de Processo Penal (CPP) e autorizou a 

utilização de videoconferência em interrogatórios, acareações, depoimentos e no julgamento de presos 

de alta periculosidade. E a Resolução nº 105/2010 do Conselho Nacional de Justiça ( CNJ) estabeleceu 

as regras quanto a sua aplicação. Hoje, o CNJ  incentiva o uso deste procedimento nos Tribunais pelo 

país. 

A Resolução 314 do CNJ, de 20/04/2020 trouxe a previsão das sessões de julgamento, 

inclusive de processos físicos, serem feitas virtualmente. No caso, os advogados têm direito 

assegurado a sustentação oral, que deve ser requerida com no mínimo 24 horas de antecedência.  

Posteriormente, a Resolução nº 317 de 30/04/2020 autorizou inclusive a realização de 

perícias judiciais de forma virtual no caso de processos referentes a benefícios previdenciários por 

incapacidade ou assistências.  
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Assim, esta proposição prevê a obrigatoriedade de realização de audiências de 

conciliação, mediação e instrução no âmbito Grau do Poder Judiciário de forma virtual  

Considerando a relevância da matéria apelamos para a imediata deliberação por parte 

desta Casa Legislativa. 

 

 

Sala das Sessões, em 11 de outubro de 2021. 

  

 

 

 

JOSÉ AIRTON FÉLIX CIRILO 

Deputado Federal PT/CE 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

 

Código de Processo Civil. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

TÍTULO I 

DO PROCEDIMENTO COMUM 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO OU DE MEDIAÇÃO 

 

Art. 334. Se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de 

improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo menos 20 

(vinte) dias de antecedência.  

§ 1º O conciliador ou mediador, onde houver, atuará necessariamente na audiência 

de conciliação ou de mediação, observando o disposto neste Código, bem como as 

disposições da lei de organização judiciária.  

§ 2º Poderá haver mais de uma sessão destinada à conciliação e à mediação, não 

podendo exceder a 2 (dois) meses da data de realização da primeira sessão, desde que 

necessárias à composição das partes.  

§ 3º A intimação do autor para a audiência será feita na pessoa de seu advogado.  

§ 4º A audiência não será realizada:  

I - se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição 

consensual;  

II - quando não se admitir a autocomposição.  

§ 5º O autor deverá indicar, na petição inicial, seu desinteresse na 

autocomposição, e o réu deverá fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de 

antecedência, contados da data da audiência.  

§ 6º Havendo litisconsórcio, o desinteresse na realização da audiência deve ser 

manifestado por todos os litisconsortes.  
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§ 7º A audiência de conciliação ou de mediação pode realizar-se por meio 

eletrônico, nos termos da lei.  

§ 8º O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de 

conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa 

de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em 

favor da União ou do Estado.  

§ 9º As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores 

públicos.  

§ 10. A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, 

com poderes para negociar e transigir.  

§ 11. A autocomposição obtida será reduzida a termo e homologada por sentença.  

§ 12. A pauta das audiências de conciliação ou de mediação será organizada de 

modo a respeitar o intervalo mínimo de 20 (vinte) minutos entre o início de uma e o início da 

seguinte.  

 

CAPÍTULO VI 

DA CONTESTAÇÃO 

 

Art. 335. O réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) 

dias, cujo termo inicial será a data:  

I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de 

conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver 

autocomposição;  

II - do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de 

mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4º, inciso I;  

III - prevista no art. 231, de acordo com o modo como foi feita a citação, nos 

demais casos.  

§ 1º No caso de litisconsórcio passivo, ocorrendo a hipótese do art. 334, § 6º, o 

termo inicial previsto no inciso II será, para cada um dos réus, a data de apresentação de seu 

respectivo pedido de cancelamento da audiência.  

§ 2º Quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4º, inciso II, havendo litisconsórcio 

passivo e o autor desistir da ação em relação a réu ainda não citado, o prazo para resposta 

correrá da data de intimação da decisão que homologar a desistência.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XI 

DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 

 

Art. 358. No dia e na hora designados, o juiz declarará aberta a audiência de 

instrução e julgamento e mandará apregoar as partes e os respectivos advogados, bem como 

outras pessoas que dela devam participar.  

 

Art. 359. Instalada a audiência, o juiz tentará conciliar as partes, 

independentemente do emprego anterior de outros métodos de solução consensual de 

conflitos, como a mediação e a arbitragem.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e 

Criminais e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VII 

Da revelia 
 

Art. 20. Não comparecendo o demandado à sessão de conciliação ou à audiência 

de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo 

se o contrário resultar da convicção do Juiz.  

 

Seção VIII 

Da conciliação e do juízo arbitral 
 

Art. 21. Aberta a sessão, o Juiz togado ou leigo esclarecerá as partes presentes 

sobre as vantagens da conciliação, mostrando-lhes os riscos e as conseqüências do litígio, 

especialmente quanto ao disposto no § 3º do art. 3º desta Lei.  

 

Art. 22. A conciliação será conduzida pelo Juiz togado ou leigo ou por conciliador 

sob sua orientação.  

§ 1º Obtida a conciliação, esta será reduzida a escrito e homologada pelo Juiz 

togado mediante sentença com eficácia de título executivo. (Parágrafo único transformado 

em § 1º e com redação dada pela Lei nº 13.994, de 24/4/2020) 

§ 2º É cabível a conciliação não presencial conduzida pelo Juizado mediante o 

emprego dos recursos tecnológicos disponíveis de transmissão de sons e imagens em tempo 

real, devendo o resultado da tentativa de conciliação ser reduzido a escrito com os anexos 

pertinentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.994, de 24/4/2020) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13994-24-abril-2020-790129-publicacaooriginal-160547-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13994-24-abril-2020-790129-publicacaooriginal-160547-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13994-24-abril-2020-790129-publicacaooriginal-160547-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO X 

DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS DISSÍDIOS INDIVIDUAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Audiência de Julgamento 

 

Art. 843. Na audiência de julgamento deverão estar presentes o reclamante e o 

reclamado, independentemente do comparecimento de seus representantes, salvo nos casos de 

Reclamatórias Plúrimas ou Ações de Cumprimento, quando os empregados poderão fazer-se 

representar pelo Sindicato de sua categoria. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

6.667, de 3/7/1979) 

§ 1º É facultado ao empregador fazer-se substituir pelo gerente, ou qualquer outro 

preposto que tenha conhecimento do fato, e cujas declarações obrigarão o proponente. 

§ 2º Se por doença ou qualquer outro motivo poderoso, devidamente comprovado, 

não for possível ao empregado comparecer pessoalmente, poderá fazer-se representar por 

outro empregado que pertença à mesma profissão, ou pelo seu sindicato. 

§ 3º O preposto a que se refere o § 1º deste artigo não precisa ser empregado da 

parte reclamada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU 

de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

 

Art. 844. O não-comparecimento do reclamante à audiência importa o 

arquivamento da reclamação, e o não-comparecimento do reclamado importa revelia, além de 

confissão quanto à matéria de fato. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6667-3-julho-1979-365814-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6667-3-julho-1979-365814-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
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§ 1º Ocorrendo motivo relevante, poderá o juiz suspender o julgamento, 

designando nova audiência. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.467, de 

13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 2º Na hipótese de ausência do reclamante, este será condenado ao pagamento 

das custas calculadas na forma do art. 789 desta Consolidação, ainda que beneficiário da 

justiça gratuita, salvo se comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência ocorreu por 

motivo legalmente justificável. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, 

publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 3º O pagamento das custas a que se refere o § 2º é condição para a propositura 

de nova demanda. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU 

de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 4º A revelia não produz o efeito mencionado no caput deste artigo se:  

I - havendo pluralidade de reclamados, algum deles contestar a ação;  

II - o litígio versar sobre direitos indisponíveis;  

III -a petição inicial não estiver acompanhada de instrumento que a lei considere 

indispensável à prova do ato;  

IV - as alegações de fato formuladas pelo reclamante forem inverossímeis ou 

estiverem em contradição com prova constante dos autos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 5º Ainda que ausente o reclamado, presente o advogado na audiência, serão aceitos a 

contestação e os documentos eventualmente apresentados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

 

Código de Processo Penal.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

 

TÍTULO I 

DO PROCESSO COMUM 

 

CAPÍTULO I 

DA INSTRUÇÃO CRIMINAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 400. Na audiência de instrução e julgamento, a ser realizada no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias, proceder-se-á à tomada de declarações do ofendido, à 

inquirição das testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, nesta ordem, ressalvado o 

disposto no art. 222 deste Código, bem como aos esclarecimentos dos peritos, às acareações e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
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ao reconhecimento de pessoas e coisas, interrogando-se, em seguida, o acusado. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias 

após a publicação) 
§ 1º As provas serão produzidas numa só audiência, podendo o juiz indeferir as 

consideradas irrelevantes, impertinentes ou protelatórias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
§ 2º Os esclarecimentos dos peritos dependerão de prévio requerimento das 

partes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 

dias após a publicação) 
 

Art. 401. Na instrução poderão ser inquiridas até 8 (oito) testemunhas arroladas 

pela acusação e 8 (oito) pela defesa. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
§ 1º Nesse número não se compreendem as que não prestem compromisso e as 

referidas. (Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, 

publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
§ 2º A parte poderá desistir da inquirição de qualquer das testemunhas arroladas, 

ressalvado o disposto no art. 209 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, 

publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 11.900, DE 8 DE JANEIRO DE 2009 
 

 

Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 3.689, de 

3 de outubro de 1941 - Código deProcesso 

Penal, para prever a possibilidade de 

realização de interrogatório e outrosatos 

processuais por sistema de videoconferência, e 

dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono aseguinte Lei: 

 

Art. 1º Os arts. 185 e 222 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - 

Códigode Processo Penal, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

 

"Art. 185. ................................................................... 

§ 1º O interrogatório do réu preso será realizado, em sala própria, 

noestabelecimento em que estiver recolhido, desde que estejam garantidas a 

segurança dojuiz, do membro do Ministério Público e dos auxiliares bem 

como a presença do defensore a publicidade do ato. 

§ 2º Excepcionalmente, o juiz, por decisão fundamentada, de ofício ou 

arequerimento das partes, poderá realizar o interrogatório do réu preso por 

sistema devideoconferência ou outro recurso tecnológico de transmissão de 

sons e imagens em temporeal, desde que a medida seja necessária para 

atender a uma das seguintes finalidades: 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html


12 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3506/2021 

I - prevenir risco à segurança pública, quando exista fundada suspeita de que 

opreso integre organização criminosa ou de que, por outra razão, possa fugir 

durante odeslocamento; 

II - viabilizar a participação do réu no referido ato processual, quando 

hajarelevante dificuldade para seu comparecimento em juízo, por 

enfermidade ou outracircunstância pessoal; 

III - impedir a influência do réu no ânimo de testemunha ou da vítima, desde 

quenão seja possível colher o depoimento destas por videoconferência, nos 

termos do art.217 deste Código; 

IV - responder à gravíssima questão de ordem pública. 

§ 3º Da decisão que determinar a realização de interrogatório 

porvideoconferência, as partes serão intimadas com 10 (dez) dias de 

antecedência. 

§ 4º Antes do interrogatório por videoconferência, o preso poderá 

acompanhar, pelomesmo sistema tecnológico, a realização de todos os atos 

da audiência única deinstrução e julgamento de que tratam os arts. 400, 411 

e 531 deste Código. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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